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Ata da 28., Reunião das Comissões Permanentes. 

Aos onze dias do mês de dezembro do ano de 2(125, às vinte horas e quarenta e cinco minutos, na Sala de Reuniões 
da Câmara, sob a presidência do vereador Aiache, presentes ainda os vereadores: André Kamai, Bruno Moraes, 
Fábio Araújo, Elzinha Mendonça, Joaquim Florêncio, Lucilene Vale, Márcio Mustafá, Moacir Júnior, Samir Bestene e 
Zé Lopes, foi declarada aberta a reunião. Lida a pauta. Após o rito de leitura dos pareceres e deliberação dos 
membros das comissões competentes, as matérias abaixo listadas foram apreciadas conforme: PL 80/2025 --
APROVADO POR UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO RELATOR; P196/2025 - APROVADO POR UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO SUBSTITUTIVO PROPOSTO; P1117/2025 - APROVADO POR UNANIMIDADE, COM EMENDA; 
PL140/2025 - APROVADO POR UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO SUBSTITUTIVO PROPOSTO; PL228/2025 - 
APROVADO POR UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO SUBSTITUTIVO PROPOSTO; PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N°27/2025 - APROVADO POR UNANIMIDADE, COM EMENDA; PROJETO DE RESOLUÇÃO N°13/2025 - APROVADO 
POR UNANIMIDADE; P1219/2025 - APROVADO POR UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO RELATOR; PROJETO DE 

- APROVADO POR UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO RELATOR; PLC41 - 
RETIRADO DE PAUTA; P1215 - APROVADO POR UNANIMIDADE, COM EMENDAS; PL145/2025 - APROVADO POR 

UNANIMIDADE, COM EMENDAS; P187/2025 - APROVADO POR UNANIMIDADE, COM EMENDAS; PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N°43/2025 - APROVADO POR UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO RELATOR; PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR N°44/2025 - APROVADO POR UNANIMIDADE, COM EMENDAS; PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N°45/2025 - APROVADO POR UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO RELATOR; PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N°46/2025 - APROVADO POR UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO RELATOR; PL245/2025 - 
APROVADO POR UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO RELATOR; P1246/2025 - APROVADO POR MAIORIA, NA FORMA 
DE LEI COMPLEMENTAR, VENCIDOS OS EDIS: ANDRÉ KAMAI, ZE LOPES E E LZINHA MENDONÇA. Encerrado o período 
de votação. Nada mais havendo a constar, após período de suspensão, a reunião foi encerrada às vinte e três horas 
e dez minutos. E, para os devidos fins, foi lavrada a presente ata, que após ser lida e aprovada por unanimidade, foi 
assinada pelos vereadores membros: 

DECRETO LEGISLATIVO N°107/2025 
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AIACHE ANDRÉ KAMAI 

CORF CORE, CEDU, CDHCCAJ 

FÁBIO ARAÚJO 
COFT 

LCCIL NE VALE 

CEDU e CSAS 

.(4 

7 

Eál A MENDONÇA 

C'DHCCAJ, COFT e CEDU 

SAMIR BESTENE 

CORF, COFT, CU1TT 
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CORF, COFT, 
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ORAES 

CUITT e CDHCCAJ 

is MUSTAFÁ 
CO,F-T e CU ITT 

ZÉ LOPES 
CCJRF, e CDHCCAJ 
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Ata da centésima décima sexta sessão 

Ordinária da primeira Sessão Legislativa da 

Décima Sexta Legislatura da Câmara Municipal 

de Rio Branco, estado do Acre. 

Aos onze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às nove horas e dez minutos, no 

Plenário da Câmara Municipal de Rio Branco; sob a presidência do vereador Joabe Lira; Vice-Presidente: 

Leôncio Castro; secretariado pelo vereador Felipe Tchê; 22 Secretário: Antônio Morais. Presentes ainda os 

edis: Aiache, André Kamai, Antônio Morais, Bruno Moraes, Eber Machado, Elzinha Mendonça, Fábio 
Araújo, Felipe Tchê, Joaquim Florêncio, Leôncio Castro, Lucilene Vale, Márcio Mustafá, Matheus Paiva, 
Moacir Júnior, Nenem Almeida, Raimundo Neném, Rutênio Sá, Samir Bestene, Zé Lopes. ABERTA A 
ORDEM DO DIA. Matérias da Ordem do Dia: 1 - Emenda n2 189 de 2025, Suplementa ações do Programa 
"Mulher com Dignidade" na Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos (SASDH), 
mediante anulação parcial de dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Finanças (SEFIN), visando 
garantir a execução de políticas públicas de combate à violência e promoção da autonomia feminina 
Autor: Zé Lopes, Número de Protocolo: 11902, Tipo: Nominal, Sim: 5, Não: 13, Abstenções: 0, Resultado: 
Rejeitada Votos Nominais : Aiache - Não ; André Kamai - Sim ; Antônio Morais - Não; Bruno Moraes - Não 
; Eber Machado - Sim; Elzinha Mendonça - Sim; Felipe Tchê - Não; Fábio Araújo - Sim ; Joaquim Florêncio 
- Não ; Leôncio Castro - Não ; Lucilene Vale - Não ; Matheus Paiva - Não ; Moacir Júnior - Não ; Márcio 
Mustafá - Não ; Raimundo Neném - Não ; Rutênio Sá - Não ; Samir Bestene - Não ; Zé Lopes - Sim ; 2 - 
Emenda n° 190 de 2025, Adita Ação Orçamentária na Secretaria Municipal de Saúde (SEMSA), para 
garantir a execução do Programa "Promoção da Saúde Integral da Mulher", em estrita consonância com a 
Emenda aprovada ao Plano Plurianual (PPA) 2026-2029 Autor: Zé Lopes, Número de Protocolo: 11903, 
Tipo: Nominal, Sim: 7, Não: 12, Abstenções: 0, Resultado: Rejeitada Votos Nominais : Aiache - Não ; 
André Kamai - Sim ; Antônio Morais - Não ; Bruno Moraes - Não ; Eber Machado - Sim ; Elzinha Mendonça 
- Sim ; Felipe Tchê - Não ; Fábio Araújo - Sim ; Joaquim Florêncio - Não ; Leôncio Castro - Sim ; Lucilene 
Vale - Não ; Matheus Paiva - Não ; Moacir Júnior - Não ; Márcio Mustafá - Não ; Nenem Almeida - Sim ; 
Raimundo Neném - Não ; Rutênio Sá - Não ; Samir Bestene - Não ; Zé Lopes - Sim ; 3 - Emenda n2 194 de 
2025, Suplementa ações do Programa "Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura 
Familiar no Âmbito do Município de Rio Branco" na Secretaria Municipal de Agropecuária (SEAGRO), 
mediante anulação parcial de dotação orçamentária da Secretaria Municipal da Casa Civil (Casa Civil), 
visando garantir a execução de políticas públicas de combate à violência e promoção da autonomia 
feminina. Autor: André Kamai, Número de Protocolo: 11949, Tipo: Nominal, Sim: 7, Não: 12, Abstenções: 
0, Resultado: Rejeitada Votos Nominais : Aiache - Não ; André Kamai - Sim ; Antônio Morais - Não; Bruno 
Moraes - Não ; Eber Machado - Sim ; Elzinha Mendonça - Sim ; Felipe Tchê - Sim ; Fábio Araújo - Sim ; 
Joaquim Florêncio - Não ; Leôncio Castro - Não ; Lucilene Vale - Não ; Matheus Paiva - Não ; Moacir Júnior 
- Não; Márcio Mustafá - Não; Nenem Almeida - Sim; Raimundo Neném - Não; Rutênio Sá - Não; Samir 
Bestene - Não ; Zé Lopes - Sim ; 4 - Emenda n2 195 de 2025, Suplementa ações dos Programas 
"Fortalecimento da Política de Promoção da Igualdade Racial", "Apoio ao Desenvolvimento Sustentável 
dos Povos e Comunidades Tradicionais" e, -Manutenção das atividades dos conselhos municipais de 
direitos" na Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos (SASDH), mediante anulação 
parcial de dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana 
(SEINFRA), visando garantir a execução de políticas públicas de combate à violência e promoção da 
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autonomia feminina. Autor: André Kamai, Número de Protocolo: 11950, Tipo: Nominal, Sim: 6, Não: 12, 

Abstenções: 1, Resultado: Rejeitada Votos Nominais : Aiache - Não ; André Kamai - Sim ; Antônio Morais - 

Não ; Bruno Moraes - Não ; Eber Machado - Sim ; Elzinha Mendonça - Sim ; Felipe Tchê - Não ; Fábio 

Araújo - Sim ; Joaquim Florêncio - Não ; Leôncio Castro - Não; Lucilene Vale - Não; Matheus Paiva - Não; 

Moacir Júnior - Não ; Márcio Mustafá - Não ; Nenem Almeida - Sim ; Raimundo Neném - Abstenção ; 
Rutênio Sá - Não; Samir Bestene - Não ; Zé Lopes - Sim ; 5 - Emenda n2 196 de 2025, Suplementa ações 

dos Programas "Fortalecimento das Ações do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

FMDCA" e "Atendimento de Crianças e Adolescentes - Conselho", na Secretaria Municipal de Assistência 

Social e Direitos Humanos (SASDH), mediante anulação parcial de dotação orçamentária da Secretaria 
Municipal da Casa Civil (Casa Civil), visando garantir a execução de políticas públicas de combate à 
violência e promoção da autonomia feminina. Autor: André Kamai, Número de Protocolo: 11951, Tipo: 
Nominal, Sim: 7, Não: 12, Abstenções: 0, Resultado: Rejeitada Votos Nominais : Aiache - Não ; André 
Kamai - Sim ; Antônio Morais - Não; Bruno Moraes - Não ; Eber Machado - Sim; Elzinha Mendonça - Sim; 
Felipe Tchê - Não; Fábio Araújo - Sim ; Joaquim Florêncio - Não; Leôncio Castro - Sim; Lucilene Vale - Não 
; Matheus Paiva - Não ; Moacir Júnior - Não ; Márcio Mustafá - Não ; Nenem Almeida - Sim ; Raimundo 
Neném - Não ; Rutênio Sá - Não ; Samir Bestene - Não ; Zé Lopes - Sim ; 6 - Emenda n2 197 de 2025, 
Suplementa ações do Programa "Mulher com Dignidade" na Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Direitos Humanos (SASDH), mediante anulação parcial de dotação orçamentária da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Mobilidade Urbana (SEINFRA), visando garantir a execução de políticas públicas de 
combate à violência e promoção da autonomia feminina. Autor: André Kamai, Número de Protocolo: 
11952, Tipo: Nominal, Sim: 7, Não: 12, Abstenções: 0, Resultado: Rejeitada Votos Nominais : Aiache - Não 
; André Kamai - Sim ; Antônio Morais - Não ; Bruno Moraes - Não ; Eber Machado - Sim ; Elzinha 
Mendonça - Sim ; Felipe Tchê - Não; Fábio Araújo - Sim ; Joaquim Florêncio - Não ; Leôncio Castro - Sim; 
Lucilene Vale - Não; Matheus Paiva - Não; Moacir Júnior - Não; Márcio Mustafá - Não; Nenem Almeida - 
Sim ; Raimundo Neném - Não ; Rutênio Sá - Não ; Samir Bestene - Não ; Zé Lopes - Sim ; 7 - Emenda n2
198 de 2025, Suplementa ações do Programa "Fundo Municipal do Esporte e Lazer" na Secretaria 
Municipal de Esporte (SEMUE), mediante anulação parcial de dotação orçamentária da Secretaria 
Municipal da Casa Civil (Casa Civil), visando garantir a execução de políticas públicas de combate à 
violência e promoção da autonomia feminina. Autor: André Kamai, Número de Protocolo: 11953, Tipo: 
Nominal, Sim: 5, Não: 14, Abstenções: 0, Resultado: Rejeitada Votos Nominais : Aiache - Não ; André 
Kamai - Sim ; Antônio Morais - Não; Bruno Moraes - Não; Eber Machado - Sim; Elzinha Mendonça - Não; 
Felipe Tchê - Não ; Fábio Araújo - Sim ; Joaquim Florêncio - Não ; Leôncio Castro - Não ; Lucilene Vale - 
Não ; Matheus Paiva - Não ; Moacir Júnior - Não ; Márcio Mustafá - Não ; Nenem Almeida - Sim ; 
Raimundo Neném - Não; Rutênio Sá - Não ; Samir Bestene - Não ; Zé Lopes - Sim ; 8 - Emenda n2 199 de 
2025, A presente emenda modificativa ao Projeto de Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2026 
tem como objetivo a criação de uma ação orçamentária específica para a concessão de auxilio-saúde e 
auxílio-alimentação destinados aos servidores da área da saúde municipal. A medida visa à valorização 
dos profissionais que atuam em função essencial para a sociedade. Autor: Aiache, Número de Protocolo: 
11954, Tipo: Nominal, Sim: 19, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovado por unanimidade Votos 
Nominais : Aiache - Sim ; André Kamai - Sim ; Antônio Morais - Sim; Bruno Moraes - Sim ; Eber Machado - 
Sim ; Elzinha Mendonça - Sim ; Felipe Tchê - Sim ; Fábio Araújo - Sim ; Joaquim Florêncio - Sim ; Leôncio 
Castro - Sim ; Lucilene Vale - Sim ; Matheus Paiva - Sim ; Moacir Júnior - Sim ; Márcio Mustafá - Sim ; 
Nenem Almeida - Sim; Raimundo Neném - Sim; Rutênio Sá - Sim ; Samir Bestene - Sim ; Zé Lopes - Sim ; 9 
- Emenda n2 202 de 2025, CALENDÁRIO JUNINO 2026 EMENDA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 
33/2025 - LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2026 ART. 1° ACRESCENTE-SE A AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
CONSTANTE DO ANEXO I DESTA EMENDA AOS ANEXOS PERTINENTES DO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N. 33/2025, ESPECIALMENTE NO ANEXO II - NATUREZA DA DESPESA, NO ANEXO VI — 
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PROGRAMA DE TRABALHO, NO ANEXO VII - DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMA 

POR PROJETO E ATIVIDADES, NO ANEXO VIII - DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E 

PROGRAMA CONFORME O VÍNCULO COM OS RECURSOS, E NO ANEXO IX - DEMONSTRATIVO DA DESPESA 

POR ÓRGÃO E FUNÇÕES, QUE SERÃO ADEQUADOS PARA INCORPORAR ESSE ACRÉSCIMO. ART. 2° PARA 

COBERTURA DA DESPESA, PROMOVE-SE A ANULAÇÃO PARCIAL DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CONSTANTE DO ANEXO 11 DESTA EMENDA, COM A CONSEQUENTE ALTERAÇÃO DOS VALORES NOS 

ANEXOS DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 33/2025 MENCIONADOS, NOS TERMOS DO ART. 166, § 

32, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Autores: André Kamai, Fábio Araújo, Tipo: Nominal, Sim: 5, Não: 14, 

Abstenções: 0, Resultado: Rejeitada Votos Nominais : Aiache - Não ; André Kamai - Sim ; Antônio Morais - 

Não ; Bruno Moraes - Não ; Eber Machado - Sim ; Elzinha Mendonça - Não ; Felipe Tchê - Não ; Fábio 

Araújo - Sim ; Joaquim Florêncio - Não; Leôncio Castro - Não ; Lucilene Vale - Não ; Matheus Paiva - Não; 

Moacir Júnior - Não; Márcio Mustafá - Não ; Nenem Almeida - Sim ; Raimundo Neném - Não; Rutênio Sá 

- Não ; Samir Bestene - Não ; Zé Lopes - Sim ; 10 - Emenda n9 203 de 2025, FUNDO MUNICIPAL DE 
CULTURA EMENDA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 33/2025 - LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2026 
ART. 1° ACRESCENTE-SE A AÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONSTANTE DO ANEXO 1 DESTA EMENDA AOS ANEXOS 
PERTINENTES DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 33/2025, ESPECIALMENTE NO ANEXO II - 
NATUREZA DA DESPESA, NO ANEXO VI — PROGRAMA DE TRABALHO, NO ANEXO VII - DEMONSTRATIVO DE 
FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMA POR PROJETO E ATIVIDADES, NO ANEXO VIII - DEMONSTRATIVO 
DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMA CONFORME O VÍNCULO COM OS RECURSOS, E NO ANEXO IX - 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃO E FUNÇÕES, QUE SERÃO ADEQUADOS PARA INCORPORAR 
ESSE ACRÉSCIMO. ART. 22 PARA COBERTURA DA DESPESA, PROMOVE-SE A ANULAÇÃO PARCIAL DA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONSTANTE DO ANEXO II DESTA EMENDA, COM A CONSEQUENTE 
ALTERAÇÃO DOS VALORES NOS ANEXOS DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 33/2025 
MENCIONADOS, NOS TERMOS DO ART. 166, § 32, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Autores: André Kamai, 
Fábio Araújo, Tipo: Nominal, Sim: 6, Não: 13, Abstenções: 0, Resultado: Rejeitada Votos Nominais 
: Aiache - Não ; André Kamai - Sim ; Antônio Morais - Não ; Bruno Moraes - Não ; Eber Machado - Sim ; 
Elzinha Mendonça - Não; Felipe Tchê - Não; Fábio Araújo - Sim ; Joaquim Florêncio - Não; Leôncio Castro 
- Sim ; Lucilene Vale - Não ; Matheus Paiva - Não; Moacir Júnior - Não ; Márcio Mustafá - Não ; Nenem 
Almeida - Sim ; Raimundo Neném - Não ; Rutênio Sá - Não ; Samir Bestene - Não ; Zé Lopes - Sim ; 11 - 
Projeto de Lei Complementar n2 33 de 2025, Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Rio 
Branco para o exercício financeiro de 2026 e dá outras providências. Autor: Executivo Municipal - SEPLAN, 
Tipo: Nominal, Sim: 15, Não: 4, Abstenções: 0, Resultado: Aprovada, com emendas, inclusive em redação 
final. Votos Nominais : Aiache - Sim ; André Kamai - Não ; Antônio Morais - Sim ; Bruno Moraes - Sim ; 
Eber Machado - Não; Elzinha Mendonça - Sim; Felipe Tchê - Sim ; Fábio Araújo - Sim ; Joaquim Florêncio - 
Sim ; Leôncio Castro - Sim ; Lucilene Vale - Sim ; Matheus Paiva - Sim ; Moacir Júnior - Sim ; Márcio 
Mustafá - Sim; Nenem Almeida - Não; Raimundo Neném - Sim ; Rutênio Sá - Sim ; Samir Bestene - Sim; 
Zé Lopes - Não ; 12 - Projeto de Lei Complementar n9 27 de 2025, Dispõe sobre a obrigatoriedade da 
utilização de recursos de acessibilidade nas placas comemorativas e de inauguração. Autor: Samir 
Bestene, Número de Protocolo: 9960, Tipo: Nominal, Sim: 19, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovado 
por unanimidade Votos Nominais : Aiache - Sim ; André Kamai - Sim ; Antônio Morais - Sim ; Bruno 
Moraes - Sim ; Eber Machado - Sim ; Elzinha Mendonça - Sim ; Felipe Tché - Sim ; Fábio Araújo - Sim ; 
Joaquim Florêncio - Sim ; Leôncio Castro - Sim ; Lucilene Vale - Sim ; Matheus Paiva - Sim ; Moacir Júnior - 
Sim ; Márcio Mustafá - Sim ; Nenem Almeida - Sim ; Raimundo Neném - Sim ; Rutênio Sá - Sim ; Samir 
Bestene - Sim ; Zé Lopes - Sim ; 13 - Requerimento n2 347 de 2025, Nos termos do Regimento Interno 
desta Casa Legislativa, venho requerer a concessão de Moção de Pesar aos familiares e amigos de 
Raimundo Gomes de Andrade, falecido no dia 6 de dezembro, aos 88 anos de idade. Autor: Felipe Tchê, 
Número de Protocolo: 11901, Tipo: Nominal, Sim: 19, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovado por 
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unanimidade Votos Nominais : Aiache - Sim ; André Kamai - Sim ; Antônio Morais - Sim ; es - 
Sim ; Eber Machado - Sim ; Elzinha Mendonça - Sim ; Felipe Tchê - Sim ; Fábio Araújo - Sim ; Joaquim 
Florêncio - Sim ; Leôncio Castro - Sim ; Lucilene Vale - Sim ; Matheus Paiva - Sim ; Moacir Júnior - Sim ; 
Márcio Mustafá - Sim; Nenem Almeida - Sim; Raimundo Neném - Sim ; Rutênio Sá - Sim ; Samir Bestene - 
Sim ; Zé Lopes - Sim ; 14 - Emenda ng 204 de 2025, 1 ° EMENDA Art. 3'... TEXTO DA LEI §1° O limite de 
subsídio a ser dispensado pelo Poder Público não poderá exceder o percentual de 30% das despesas para 
funcionamento satisfatório do bem público objeto da concessão. EMENDA §1° O limite de subsidio a ser 
dispensado pelo Poder Público não poderá exceder o percentual de 50% das despesas para 
funcionamento satisfatório do bem público objeto da concessão. Autor: Fábio Araújo, Tipo: Nominal, Sim: 
10, Não: 9, Abstenções: 0, Resultado: Rejeitada Votos Nominais : Aiache - Sim ; André Kamai - Sim ; 
Antônio Morais - Não ; Bruno Moraes - Sim ; Eber Machado - Sim ; Elzinha Mendonça - Sim ; Felipe Tchê - 
Sim ; Fábio Araújo - Sim ; Joaquim Florêncio - Não; Leôncio Castro - Não ; Lucilene Vale - Não; Matheus 
Paiva - Não; Moacir Júnior - Não ; Márcio Mustafá - Não ; Nenem Almeida - Sim; Raimundo Neném - Não 
; Rutênio Sá - Não ; Samir Bestene - Sim ; Zé Lopes - Sim; 15 - Emenda n9 205 de 2025, 2° EMENDA TEXTO 
DA LEI §2° O quantum subsidiado deverá ser avaliado anualmente a fim de verificar a imprescindibilidade 
de sua manutenção, podendo ser reduzido, e, até mesmo encerrado, se verificada a sustentabilidade do 
negócio, devendo tais disposições estarem consignadas no contrato de concessão administrativa. 
EMENDA §2° O quantum subsidiado deverá ser avaliado (TRIMESTRALMENTE) a fim de verificar a 
imprescindibilidade de sua manutenção, podendo ser reduzido, e, até mesmo encerrado, se verificada a 
sustentabilidade do negócio, devendo tais disposições estarem consignadas no contrato de concessão 
administrativa. Autor: Fábio Araújo, Tipo: Nominal, Sim: 12, Não: 7, Abstenções: 0, Resultado: 

Aprovada Votos Nominais : Aiache - Sim ; André Kamai - Sim ; Antônio Morais - Não ; Bruno Moraes - Sim 
; Eber Machado - Sim ; Elzinha Mendonça - Sim ; Felipe Tché - Sim; Fábio Araújo - Sim ; Joaquim Florêncio 
- Não ; Leôncio Castro - Não ; Lucilene Vale - Não ; Matheus Paiva - Sim ; Moacir Júnior - Sim ; Márcio 
Mustafá - Não; Nenem Almeida - Sim ; Raimundo Neném - Não; Rutênio Sá - Não ; Samir Bestene - Sim; 
Zé Lopes - Sim ; 16 - Emenda n2 206 de 2025, 3 EMENDA ART. 4°... TEXTO DA LEI Parágrafo único. O 
prazo de concessão administrativa para cada bem, especificamente, poderá ser objeto de iguais e 
sucessivas prorrogações, ao interesse da Administração Pública, observado o prazo limite de 35(trinta e 
cinco) anos. EMENDA O prazo de concessão administrativa para cada bem, especificamente, poderá ser 
objeto de iguais e sucessivas prorrogações, ao interesse da Administração Pública, observado o prazo 
limite de 10 (dez) anos. Autor: Fábio Araújo, Tipo: Nominal, Sim: 10, Não: 9, Abstenções: 0, Resultado: 
Rejeitada Votos Nominais : Aiache - Sim ; André Kamai - Sim ; Antônio Morais - Não ; Bruno Moraes - Sim 
; Eber Machado - Sim ; Elzinha Mendonça - Sim ; Felipe Tchê - Sim ; Fábio Araújo - Sim ; Joaquim Florêncio 
- Não ; Leôncio Castro - Não ; Lucilene Vale - Não ; Matheus Paiva - Não ; Moacir Júnior - Não ; Márcio 
Mustafá - Não; Nenem Almeida - Sim ; Raimundo Neném - Não; Rutênio Sá - Não ; Samir Bestene - Sim; 
Zé Lopes - Sim ; 17 - Emenda n° 207 de 2025, 4 EMENDA ART, 5°... TEXTO DA LEI A concessão onerosa de 
bem público terá por objeto a administração, a gestão, a manutenção, operação e exploração comercial 
do bem, nos termos do contrato de concessão administrativa a ser firmado pelo Município e a 
Concessionária. EMENDA Supressão do texto (exploração comercial do bem). Acrescenta o Paragrafo 
único. Não se aplica esse artigo para cancelamento das concessões já estabelecidos no Mercado Elias 
Mansur. Autor: Fábio Araújo, Tipo: Nominal, Sim: 7, Não: 12, Abstenções: 0, Resultado: Rejeitada Votos 
Nominais : Aiache - Não ; André Kamai - Sim ; Antônio Morais - Não ; Bruno Moraes - Não ; Eber Machado 
- Sim ; Elzinha Mendonça - Sim ; Felipe Tchê - Sim ; Fábio Araújo - Sim ; Joaquim Florêncio - Não ; Leôncio 
Castro - Não ; Lucilene Vale - Não ; Matheus Paiva - Não ; Moacir Júnior - Não ; Márcio Mustafá - Não ; 
Nenem Almeida - Sim; Raimundo Neném - Não; Rutênio Sá - Não; Samir Bestene - Não; Zé Lopes - Sim 
; 18 - Emenda ng 208 de 2025, 5'2 EMENDA ART. 12'... TEXTO DA LEI Terão prioridade na locação dos 
espaços nos mercados e espaços de comércio, àqueles que, anteriormente, à celebração da concessão 
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administrativa já eram titulares de concessão de uso válida no mesmo bem público objeto da outorga. 
Autor: Fábio Araújo, Tipo: Nominal, Sim: 19, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovado por 
unanimidade Votos Nominais : Aiache - Sim ; André Kamai - Sim ; Antônio Morais - Sim ; Bruno Moraes - 
Sim ; Eber Machado - Sim ; Elzinha Mendonça - Sim ; Felipe Tchê - Sim ; Fábio Araújo - Sim ; Joaquim 
Florêncio - Sim ; Leôncio Castro - Sim ; Lucilene Vale - Sim ; Matheus Paiva - Sim ; Moacir Júnior - Sim ; 
Márcio Mustafá - Sim; Nenem Almeida - Sim; Raimundo Neném - Sim ; Rutênio Sá - Sim ; Samir Bestene - 
Sim ; Zé Lopes - Sim ; 19 - Emenda n2 209 de 2025, 62 EMENDA EMENDA Alteração do texto (Terão 
prioridade) para (Será Garantido). Será Garantido na locação dos espaços nos mercados e espaços de 
comércio, àqueles que, anteriormente, à celebração da concessão administrativa já eram titulares de 
concessão de uso válida no mesmo bem público objeto da outorga. Autor: Fábio Araújo, Tipo: Nominal, 
Sim: 19, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovado por unanimidade Votos Nominais : Aiache - Sim ; 
André Kamai - Sim ; Antônio Morais - Sim; Bruno Moraes - Sim; Eber Machado - Sim ; Elzinha Mendonça - 
Sim; Felipe Tchê - Sim ; Fábio Araújo - Sim ; Joaquim Florêncio - Sim; Leôncio Castro - Sim; Lucilene Vale - 
Sim ; Matheus Paiva - Sim ; Moacir Júnior - Sim ; Márcio Mustafá - Sim ; Nenem Almeida - Sim ; Raimundo 
Neném - Sim ; Rutênio Sá - Sim; Samir Bestene - Sim; Zé Lopes - Sim ; 20 - Requerimento n2 346 de 2025, 
Concessão de dispensa dos garis e de todos os profissionais que fazem parte diretamente da execução de 
limpeza pública no município de Rio Branco, no dias 25 de dezembro do ano corrente e 01 de janeiro de 
2026. Autor: Joabe Lira, Número de Protocolo: 11887, Tipo: Nominal, Sim: 19, Não: 0, Abstenções: 0, 
Resultado: Aprovado por unanimidade Votos Nominais : Aiache - Sim ; André Kamai - Sim ; Antônio 
Morais - Sim ; Bruno Moraes - Sim ; Eber Machado - Sim ; Elzinha Mendonça - Sim ; Felipe Tchê - Sim ; 
Fábio Araújo - Sim ; Joaquim Florêncio - Sim ; Leôncio Castro - Sim ; Lucilene Vale - Sim ; Matheus Paiva - 
Sim ; Moacir Júnior - Sim ; Márcio Mustafá - Sim ; Nenem Almeida - Sim ; Raimundo Neném - Sim ; 
Rutênio Sá - Sim ; Samir Bestene - Sim ; Zé Lopes - Sim ; 21 - Projeto de Lei Complementar n2 41 de 2025, 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER À INICIATIVA PRIVADA A ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO, 
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS MERCADOS E DEMAIS ESPAÇOS DE COMÉRCIO MUNICIPAIS, NOS 
TERMOS ESPECIFICADOS EM CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Autor: Executivo Municipal - sapladm, Tipo: Nominal, Sim: 16, Não: 3, 
Abstenções: 0, Resultado: Aprovada Votos Nominais : Aiache - Sim ; André Kamai - Não ; Antônio Morais - 
Sim ; Bruno Moraes - Sim ; Eber Machado - Não ; Elzinha Mendonça - Sim ; Felipe Tchê - Sim ; Fábio 
Araújo - Sim ; Joaquim Florêncio - Sim ; Leôncio Castro - Sim ; Lucilene Vale - Sim ; Matheus Paiva - Sim ; 
Moacir Júnior - Sim; Márcio Mustafá - Sim ; Nenem Almeida - Não; Raimundo Neném - Sim; Rutênio Sá - 
Sim ; Samir Bestene - Sim ; Zé Lopes - Sim ; 22 - Projeto de Lei Complementar n2 43 de 2025, "ALTERA A 
LEI COMPLEMENTAR N° 36, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 137 
DE 29 DE ABRIL DE 2022, LEI COMPLEMENTAR NI' 255, DE 20 DE JUNHO DE 2023 E LEI COMPLEMENTAR 
N° 290, DE 09 DE JANEIRO DE 2024 . Autor: Executivo Municipal - sapladm, Tipo: Nominal, Sim: 18, Não: 
0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovada Votos Nominais : Aiache - Sim ; André Kamai - Sim ; Antônio 
Morais - Sim ; Bruno Moraes - Não Votou ; Eber Machado - Sim ; Elzinha Mendonça - Sim ; Felipe Tchê - 
Sim ; Fábio Araújo - Sim ; Joaquim Florencio - Sim ; Leôncio Castro - Sim ; Lucilene Vale - Sim ; Matheus 
Paiva - Sim ; Moacir Júnior - Sim; Márcio Mustafá - Sim ; Nenem Almeida - Sim ; Raimundo Neném - Sim ; 
Rutênio Sá - Sim ; Samir Bestene - Sim ; Zé Lopes - Sim ; 23 - Projeto de Lei Complementar n9 44 de 2025, 
"INSTITUI, NO ÂMBITO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE RIO BRANCO/AC, O PROGRAMA DE 
INTERCÂMBIO EDUCATIVO: ALUNO RUMO À NASA E À DiSNEY E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" Autor: 
Executivo Municipal - sapladm, Tipo: Nominal, Sim: 16, Não: 1, Abstenções: 0, Resultado: Aprovada Votos 
Nominais : Aiache - Sim ; André Kamai - Não Votou ; Antônio Morais - Não Votou ; Bruno Moraes - Sim ; 
Eber Machado - Não; Elzinha Mendonça - Sim; Felipe Tchê - Sim ; Fábio Araújo - Sim ; Joaquim Florêncio - 
Sim ; Leôncio Castro - Sim ; Lucilene Vale - Sim ; Matheus Paiva - Sim ; Moacir Júnior - Sim ; Márcio 
Mustafá - Sim ; Nenem Almeida - Sim ; Raimundo Neném - Sim ; Rutênio Sá - Sim ; Samir Bestene - Sim ; 
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Zé Lopes - Sim ; 24 - Projeto de Lei Complementar n2 45 de 2025, "ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 1.959, DE 
20 DE FEVEREIRO DE 2013, ALTERADA PELA LEI N° 2.032, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013, LEI N° 2.039, DE 9 
DE ABRIL DE 2014, LEI N° 2.225, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017, LEI Ni° 2.255, DE 21 DE NOVEMBRO DE 
2017, LEI COMPLEMENTAR N° 54, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2018, LEI COMPLEMENTAR N° 73, DE 5 DE 
NOVEMBRO DE 2019, LEI COMPLEMENTAR N° 132, DE 25 DE JANEIRO DE 2022, LEI COMPLEMENTAR N' 
179, DE 5 DE AGOSTO DE 2022 E LEI COMPLEMENTAR N' 207, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022, LEI 
COMPLEMENTAR N° 215, DE 12 DE ABRIL DE 2023 E LEI COMPLEMENTAR N° 275, DE 20 DE DEZEMBRO DE 
2023, LEI COMPLEMENTAR N° 332/2024LEI COMPLEMENTAR N° 340/2025". Autor: Executivo Municipal - 
sapladm, Tipo: Nominal, Sim: 17, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovada Votos Nominais : Aiache - 
Sim ; André Kamai - Sim ; Antônio Morais - Não Votou ; Bruno Moraes - Sim ; Eber Machado - Sim; Elzinha 
Mendonça - Sim ; Felipe Tchê - Sim ; Fábio Araújo - Sim ; Joaquim Florêncio - Sim ; Leôncio Castro - Sim ; 
Lucilene Vale - Sim ; Matheus Paiva - Sim; Moacir Júnior - Sim ; Márcio Mustafá - Sim ; Nenem Almeida - 
Sim ; Raimundo Neném - Não Votou ; Rutênio Sá - Sim ; Samir Bestene - Sim ; Zé Lopes - Sim ; 25 - Projeto 
de Lei Complementar n2 46 de 2025, "CONCEDE ISENÇÃO DE IPTU PARA AS PESSOAS COM TEA 
(TRANSTORNO DE ESPECTRO AUTISTA) OU QUE TENHA SOB SUA GUARDA PESSOA COM TEA". Autor: 
Executivo Municipal - sapladm, Tipo: Nominal, Sim: 19, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovado por 
unanimidade Votos Nominais : Aiache - Sim ; André Kamai - Sim ; Antônio Morais - Sim ; Bruno Moraes - 
Sim ; Eber Machado - Sim ; Elzinha Mendonça - Sim ; Felipe Tchê - Sim ; Fábio Araújo - Sim ; Joaquim 

Florêncio - Sim ; Leôncio Castro - Sim ; Lucilene Vale - Sim ; Matheus Paiva - Sim ; Moacir Júnior - Sim ; 
Márcio Mustafá - Sim; Nenem Almeida - Sim; Raimundo Neném - Sim ; Rutênio Sá - Sim ; Samir Bestene - 
Sim ; Zé Lopes - Sim ; 26 - Projeto de Lei Ordinária n2 80 de 2025, Projeto de Lei - Dispõe sobre a 
nomenclaturada da quadra poliesportiva do bairro Bela Vista - Doutor Marcio Bestene Koury Autor: Samir 
Bestene, Número de Protocolo: 5037, Tipo: Nominal, Sim: 18, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: 

Aprovada Votos Nominais : Aiache - Sim ; André Kamai - Sim ; Antônio Morais - Sim ; Bruno Moraes - Sim; 
Eber Machado - Sim; Elzinha Mendonça - Sim ; Felipe Tchê - Sim; Fábio Araújo - Sim ; Joaquim Florêncio - 
Sim ; Leôncio Castro - Sim ; Lucilene Vale - Sim ; Matheus Paiva - Sim ; Moacir Júnior - Não Votou ; Márcio 
Mustafá - Sim ; Nenem Almeida - Sim ; Raimundo Neném - Sim ; Rutênio Sá - Sim ; Samir Bestene - Sim ; 
Zé Lopes - Sim ; 27 - Projeto de Lei Ordinária n° 87 de 2025, "Dispõe sobre a promoção da alimentação 
adequada e saudável no ambiente escolar por meio da educação alimentar e nutricional e da regulação 
da distribuição, comercialização e comunicação mercadológica de alimentos e bebidas nas unidades 
escolares das redes pública e privada de educação básica no Município de Rio Branco - Acre, e dá outras 
providências". Autor: Felipe Tchê, Número de Protocolo: 6024, Tipo: Nominal, Sim: 19, Não: 0, 
Abstenções: 0, Resultado: Aprovado por unanimidade Votos Nominais : Aiache - Sim ; André Kamai - Sim ; 
Antônio Morais - Sim ; Bruno Moraes - Sim ; Eber Machado - Sim ; Elzinha Mendonça - Sim ; Felipe Tchê - 
Sim ; Fábio Araújo - Sim ; Joaquim Florêncio - Sim ; Leôncio Castro - Sim ; Lucilene Vale - Sim ; Matheus 
Paiva - Sim ; Moacir Júnior - Sim; Márcio Mustafá - Sim; Nenem Almeida - Sim ; Raimundo Neném - Sim ; 
Rutênio Sá - Sim ; Samir Bestene - Sim ; Zé Lopes - Sim ; 28 - Projeto de Lei Ordinária n° 96 de 2025, 
Dispõe sobre a concessão de atendimento prioritário às pessoas com fibromialgia no Município de Rio 
Branco e dá outras providências. Autor: Matheus Paiva, Número de Protocolo: 6673, Tipo: Nominal, Sim: 
19, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovado por unanimidade Votos Nominais : Aiache - Sim ; André 
Kamai - Sim ; Antônio Morais - Sim ; Bruno Moraes - Sim ; Eber Machado - Sim ; Elzinha Mendonça - Sim; 
Felipe Tché - Sim ; Fábio Araújo - Sim ; Joaquim Florêncio - Sim ; Leôncio Castro - Sim; Lucilene Vale - Sim; 
Matheus Paiva - Sim ; Moacir Júnior - Sim ; Márcio Mustafá - Sim ; Nenem Almeida - Sim ; Raimundo 
Neném - Sim ; Rutênio Sá - Sim ; Samir Bestene - Sim ; Zé Lopes - Sim ; 29 - Projeto de Lei Ordinária n2
117 de 2025, Dispõe sobre a criação da Política Municipal de Linguagem Simples nos Órgãos da 
Administração Pública Direta e Indireta do município de Rio Branco e dá outras providências. Autor: 
André Kamai, Número de Protocolo: 7743, Tipo: Nominal, Sim: 18, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: 
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Aprovada Votos Nominais : Aiache - Sim ; André Kamai - Sim ; Antônio Morais - Sim ; Bruno M ; 
Eber Machado - Não Votou ; Elzinha Mendonça - Sim ; Felipe Tchê - Sim ; Fábio Araújo - Sim ; Joaquim 
Florêncio - Sim ; Leôncio Castro - Sim ; Lucilene Vale - Sim ; Matheus Paiva - Sim ; Moacir Júnior - Sim ; 
Márcio Mustafá - Sim; Nenem Almeida - Sim; Raimundo Neném - Sim ; Rutênio Sá - Sim ; Samir Bestene - 
Sim ; Zé Lopes - Sim ; 30 - Projeto de Lei Ordinária n2 140 de 2025, Declara de Utilidade Pública Municipal 
"DA AUGUSTA E RESPEITAVEL LOJA SIM BOLICA LIBERDADE ACREANA N 2006 - BENFEITORA DA ORDEM" e 
dá outras providéncias. Autor: João Paulo Silva, Número de Protocolo: 8146, Tipo: Nominal, Sim: 19, Não: 
0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovado por unanimidade Votos Nominais : Aiache - Sim ; André Kamai - 
Sim ; Antônio Morais - Sim ; Bruno Moraes - Sim ; Eber Machado - Sim ; Elzinha Mendonça - Sim ; Felipe 
Tchê - Sim ; Fábio Araújo - Sim ; Joaquim Florêncio - Sim ; Leôncio Castro - Sim ; Lucilene Vale - Sim ; 
Matheus Paiva - Sim ; Moacir Júnior - Sim ; Márcio Mustafá - Sim ; Nenem Almeida - Sim ; Raimundo 
Neném - Sim ; Rutênio Sá - Sim ; Samir Bestene - Sim ; Zé Lopes - Sim ; 31 - Projeto de Lei Ordinária n2
145 de 2025, Reconhece o calendário de eventos diocesanos da Diocese de Rio Branco como, Patrimônio 
Cultural Imaterial do Município de Rio Branco e dá outras providências. Autor: André Kamai, Número de 
Protocolo: 8471, Tipo: Nominal, Sim: 19, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovado por 
unanimidade Votos Nominais : Aiache - Sim ; André Kamai - Sim ; Antônio Morais - Sim ; Bruno Moraes - 

Sim ; Eber Machado - Sim ; Elzinha Mendonça - Sim ; Felipe Tchê - Sim ; Fábio Araújo - Sim ; Joaquim 

Florêncio - Sim ; Leôncio Castro - Sim ; Lucilene Vale - Sim ; Matheus Paiva - Sim ; Moacir Júnior - Sim ; 

Márcio Mustafá - Sim; Nenem Almeida - Sim; Raimundo Neném - Sim ; Rutênio Sá - Sim ; Samir Bestene - 
Sim ; Zé Lopes - Sim ; 32 - Projeto de Lei Ordinária n2 215 de 2025, Projeto de Lei - Institui, no âmbito do 
Município de Rio Branco, o Programa 'Adote um Campeão' e dá outras providências Autor: Samir 
Bestene, Número de Protocolo: 10748, Tipo: Nominal, Sim: 19, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: 
Aprovado por unanimidade Votos Nominais : Aiache - Sim ; André Kamai - Sim ; Antônio Morais - Sim ; 
Bruno Moraes - Sim; Eber Machado - Sim ; Elzinha Mendonça - Sim ; Felipe Tchê - Sim ; Fábio Araújo - Sim 

; Joaquim Florêncio - Sim ; Leôncio Castro - Sim ; Lucilene Vale - Sim ; Matheus Paiva - Sim ; Moacir Júnior 

- Sim ; Márcio Mustafá - Sim ; Nenem Almeida - Sim ; Raimundo Neném - Sim ; Rutênio Sá - Sim ; Samir 

Bestene - Sim ; Zé Lopes - Sim ; 33 - Projeto de Lei Ordinária n9 219 de 2025, Concede o Título de cidadã 
Verde à senhora RAIELLE FREIRE DA SILVA Autor: Moacir Júnior, Número de Protocolo: 11064, Tipo: 
Nominal, Sim: 20, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovado por unanimidade Votos Nominais : Aiache 
- Sim ; André Kamai - Sim ; Antônio Morais - Sim ; Bruno Moraes - Sim ; Eber Machado - Sim ; Elzinha 
Mendonça - Sim ; Felipe Tchê - Sim ; Fábio Araújo - Sim ; Joabe Lira - Sim ; Joaquim Florêncio - Sim ; 
Leôncio Castro - Sim ; Lucilene Vale - Sim ; Matheus Paiva - Sim ; Moacir Júnior - Sim ; Márcio Mustafá - 
Sim; Nenem Almeida - Sim; Raimundo Neném - Sim; Rutênio Sá - Sim ; Samir Bestene - Sim; Zé Lopes - 
Sim ; 34 - Projeto de Lei Ordinária n° 228 de 2025, Declarar como utilidade pública o Instituto Dr°. 
Thomas Henry Geddis. Autor: Antônio Morais, Número de Protocolo: 11337, Tipo: Nominal, Sim: 18, Não: 
0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovada Votos Nominais : Aiache - Sim ; André Kamai - Sim ; Antônio 
Morais - Sim ; Bruno Moraes - Sim ; Eber Machado - Sim ; Elzinha Mendonça - Sim ; Felipe Tchê - Sim ; 
Fábio Araújo - Sim ; Joaquim Florêncio - Sim ; Leôncio Castro - Sim ; Lucilene Vale - Sim ; Matheus Paiva - 
Sim; Moacir Júnior - Sim; Márcio Mustafá - Sim; Nenem Almeida - Sim; Raimundo Neném - Não Votou; 
Rutênio Sá - Sim ; Samir Bestene - Sim ; Zé Lopes - Sim ; 35 - Projeto de Lei Ordinária n2 245 de 2025, 
"INCLUI NO CALENDÁRIO TURÍSTICO OFICIAL A MARCHA PARA JESUS, NO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-
ACRE". Autor: Executivo Municipal - sapladm, Tipo: Nominal, Sim: 19, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: 
Aprovado por unanimidade Votos Nominais : Aiache - Sim ; André Kamai - Sim ; Antônio Morais - Sim ; 
Bruno Moraes - Sim; Eber Machado - Sim; Elzinha Mendonça - Sim ; Felipe Tchê - Sim ; Fábio Araújo - Sim 
; Joaquim Florêncio - Sim ; Leôncio Castro - Sim ; Lucilene Vale - Sim ; Matheus Paiva - Sim ; Moacir Júnior 
- Sim ; Márcio Mustafá - Sim ; Nenem Almeida - Sim ; Raimundo Neném - Sim ; Rutênio Sá - Sim ; Samir 
Bestene - Sim ; Zé Lopes - Sim ; 36 - Projeto de Lei Ordinária n2 246 de 2025, "ALTERA LEI MUNICIPAL 
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Ni' 2.024, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2013, QUE DISPÕE SOBRE O CONSELHO MUNICIPAL DE 'ui' 4 O 
BRANCO - ACRE". Autor: Executivo Municipal - sapladm, Tipo: Nominal, Sim: 12, Não: 7, Abstenções: 0, 
Resultado: Aprovada Votos Nominais : Aiache - Sim ; André Kamai - Não ; Antônio Morais - Sim ; Bruno 
Moraes - Sim ; Eber Machado - Não ; Elzinha Mendonça - Não ; Felipe Tché - Sim ; Fábio Araújo - Não ; 
Joaquim Florêncio - Sim ; Leôncio Castro - Sim ; Lucilene Vale - Não ; Matheus Paiva - Sim ; Moacir Júnior - 
Sim ; Márcio Mustafá - Sim ; Nenem Almeida - Não ; Raimundo Neném - Sim ; Rutênio Sá - Sim ; Samir 
Bestene - Sim ; Zé Lopes - Não ; 37 - Projeto de Resolução n2 13 de 2025, Institui a Comissão Especial de 
estudos legislativos de formulação do Programa "Minha Farmácia, Meu Posto de Saúde". Autor: Lucilene 
Vale, Número de Protocolo: 7234, Tipo: Nominal, Sim: 19, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovado por 
unanimidade Votos Nominais : Aiache - Sim ; André Kamai - Sim ; António Morais - Sim ; Bruno Moraes - 
Sim ; Eber Machado - Sim ; Elzinha Mendonça - Sim ; Felipe Tchê - Sim ; Fábio Araújo - Sim ; Joaquim 
Florêncio - Sim ; Leôncio Castro - Sim ; Lucilene Vale - Sim ; Matheus Paiva - Sim ; Moacir Júnior - Sim ; 
Márcio Mustafá - Sim; Nenem Almeida - Sim; Raimundo Neném - Sim; Rutênio Sá - Sim ; Samir Bestene - 
Sim ; Zé Lopes - Sim ; 38 - Projeto de Decreto Legislativo n2 107 de 2025, Concede o título Campos 
Pereira ao Senhor JOSÉ BANDEIRA DE OLIVEIRA Autor: Moacir Júnior, Número de Protocolo: 11062, Tipo: 
Nominal, Sim: 19, Não: 1, Abstenções: 0, Resultado: Aprovada Votos Nominais : Aiache - Sim ; André 
Kamai - Sim ; Antônio Morais - Sim ; Bruno Moraes - Sim ; Eber Machado - Sim ; Elzinha Mendonça - Sim ; 
Felipe Tchê - Sim ; Fábio Araújo - Sim ; Joabe Lira - Sim ; Joaquim Florêncio - Sim ; Leóncio Castro - Sim ; 
Lucilene Vale - Sim ; Matheus Paiva - Sim ; Moacir Júnior - Sim ; Márcio Mustafá - Sim ; Nenem Almeida - 
Sim; Raimundo Neném - Não; Rutênio Sá - Sim ; Samir Bestene - Sim ; Zé Lopes - Sim; 39 - Requerimento 
n° 343 de 2025, "Requerimento que seja concedida MOÇÃO DE APLAUSOS ao Senhor Professor Dr. 
Josimar Batista Ferreira, Vice-Reitor da Universidade Federal do Acre — UFAC." Autor: Bruno Moraes, 
Número de Protocolo: 11870, Tipo: Nominal, Sim: 18, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovada Votos 
Nominais : Aiache - Sim ; André Kamai - Sim ; Antônio Morais - Sim ; Bruno Moraes - Sim; Eber Machado - 
Sim ; Elzinha Mendonça - Sim ; Felipe Tchê - Sim ; Fábio Araújo - Sim ; Joaquim Florêncio - Sim ; Leôncio 
Castro - Sim ; Lucilene Vale - Sim ; Matheus Paiva - Sim ; Moacir Júnior - Sim ; Márcio Mustafá - Não Votou 
; Nenem Almeida - Sim ; Raimundo Neném - Sim; Rutênio Sá - Sim ; Samir Bestene - Sim ; Zé Lopes - Sim 
; 40 - Requerimento n9 344 de 2025, "Requer que seja concedida MOÇÃO DE APLAUSOS ao Senhor 
Fagner Francisco Morais da Silva, pela sua destacada contribuição social, esportiva, comunitária e política 
em favor dos trabalhadores terceirizados do Estado do Acre." Autor: Bruno Moraes, Número de 
Protocolo: 11872, Tipo: Nominal, Sim: 18, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovada Votos Nominais 
: Aiache - Sim ; André Kamai - Sim ; Antônio Morais - Sim ; Bruno Moraes - Sim ; Eber Machado - Sim ; 
Elzinha Mendonça - Sim; Felipe Tchê - Sim; Fábio Araújo - Sim ; Joaquim Florêncio - Sim; Leôncio Castro - 
Sim ; Lucilene Vale - Sim ; Matheus Paiva - Sim ; Moacir Júnior - Sim ; Márcio Mustafá - Não Votou ; 
Nenem Almeida - Sim ; Raimundo Neném - Sim ; Rutênio Sá - Sim ; Samir Bestene - Sim ; Zé Lopes - Sim; 
ENCERRADA A ORDEM DO DIA. Nada mais havendo a constar, a sessão foi encerrada às três horas e trinta 
minutos do dia doze de dezembro de dois mil e vinte e cinco e para constar, lavrada a presente ata, que 
vai assinada pelo presidente e pelo secretário. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

DECRETO LEGISLATIVO N°79/2025 

Concede o título Campos Pereira ao senhor 
José Bandeira de Oliveira. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO decreta: 

Art. 1° Fica concedido, nos termos da Lei Municipal n°2.484, de 8 de dezembro 
de 2023, o título Campos Pereira ao senhor José Bandeira de Oliveira. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Branco, 18 de dezembro de 2025. Assinado de forma digital por 

FELIPE SANDRI =ft Ar:90643268 
ON c411, o=ICP-Bossil, ou. AC 

SCHAFER:8558 sownmuldpiavs• JOA BE rargra,"-,==.2 ou.09035422003177, 130Uffl Wilipta 4. 0.L. 

LIRA DE ""s"'"74°'-'^ 0643268 ou-Presencial, ou-Certificado PF 
A3,rn =FELIPE SANDRI ........ DE 

QUEIROZ:6 C aárjAVOrarewa SC1AFEI285580643268 

8241151268E5a..—„. 
JOABEMRA FELIPE TCHÊ 
Presidente 1° Secretário 
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DECRETO LEGISLATIVO N'73/2025 

N° 14.182 

DECRETO LEGISLATIVO N°78/2025 

DIÁRIO OFICIAL 

Concede o titulo de cidadão rio-branquense ao senhor Roraima Moreira da Rocha. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO decreta: 
Art. 1 Fica concedido, nos termos do Decreto Legislativo n`21, de 16 de julho de 
2019, o título de cidadão rio-branquense ao senhor Roraima Moreira da Rocha. 
Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Rio Branco, 18 de dezembro de 2025. 

JOABE LIRA 
Presidente 
FELIPE TCHÊ 
1' Secretário 

DECRETO LEGISLATIVO N°74/2025 

Concede o título de cidadã rio-branquense à senhora Esperanza Lucila Her-
nández Angulo. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO decreta: 
Art. 1' Fica concedido, nos termos do Decreto Legislativo n21. de 16 de julho 
de 2019, o título de cidadã rio-branquense à senhora Esperanza Lucila Her-
nández Angulo. 
Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Rio Branco, 18 de dezembro de 2025. 

JOABE LIRA 
Presidente 
FELIPE TCHÊ 
1' Secretário 

DECRETO LEGISLATIVO N°75/2025 

Concede o título de cidadão rio-branquense ao senhor Ricardo Alexandre 
Xavier Gomes. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO decreta: 
Art. 1' Fica concedido, nos termos do Decreto Legislativo n'21, de 16 de julho de 
2019, o título de cidadão rio-branquense ao senhor Ricardo Alexandre Xavier Gomes. 
Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Rio Branco, 18 de dezembro de 2025. 

JOABE LIRA 
Presidente 
FELIPE TCHÊ 
1' Secretário 

DECRETO LEGISLATIVO N'76/2025 

Concede o título de cidadão rio-branquense ao senhor Mário Marques Neto. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO decreta: 
Art. 1' Fica concedido, nos termos do Decreto Legislativo n°21, de 16 
de julho de 2019, o título de cidadão rio-branquense ao senhor Mário 
Marques Neto. 
Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Rio Branco, 18 de dezembro de 2025. 

JOABE LIRA 
Presidente 
FELIPE TCHÊ 
1' Secretário 

DECRETO LEGISLATIVO N°77/2025 

Concede o título de cidadão rio-branquense ao senhor Eracides Caetano de Souza. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO decreta: 
Art. 1° Fica concedido, nos termos do Decreto Legislativo n'21, de 16 
de julho de 2019, o título de cidadão rio-branquense ao senhor Eracides 
Caetano de Souza. 
Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Rio Branco, 18 de dezembro de 2025. 

JOABE LIRA 
Presidente 
FELIPE TCHÊ 
1' Secretário 

Concede o título de cidadão rio-branquense ao senhor Andryo Marrane Amaral. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO decreta: 
Art. Fica concedido, nos termos do Decreto Legislativo n°21, de 16 de julho 
de 2019, o título de cidadão rio-branquense ao senhor Andryo Marrane Amaral. 
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data d

.c. 
e_.,su.a,92.

Rio Branco, 18 de dezembro de 2025. 

JOABE LIRA 
Presidente 
FELIPE TCHÊ 
1' Secretário 

DECRETO LEGISLATIVO N°79/2025 
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Concede o título Campos Pereira ao senhor José Bandeira de Oliveira. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO decreta: 
Art. 1° Fica concedido, nos termos da Lei Municipal n°2.484, de 8 de dezem-
bro de 2023, o título Campos Pereira ao senhor José Bandeira de Oliveira. 
Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Rio Branco. 18 de dezembro de 2025. 

JOABE LIRA 
Presidente 
FELIPE TCHÊ 
1' Secretário 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N'27/2025 
Dispõe sobre a criação, no âmbito da Câmara Municipal de Rio Branco, da 
Frente Parlamentar Evangélica — FPE. 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO — ACRE, 
Faz saber que o Plenário da Câmara Municipal aprovou e ela promulga a 
seguinte Resolução: 
Art. 1° Fica criada, no âmbito da Câmara Municipal de Rio Branco, a Frente 
Parlamentar Evangélica — FPE, de caráter suprapartidário, com a finalidade de 
acompanhar e debater políticas públicas e proposições legislativas de interes-
se da comunidade evangélica e da sociedade em geral. 
Art. 2° A Frente Parlamentar Evangélica — FPE terá os seguintes objetivos: 
I — promover o debate aprofundado sobre temas de relevância social, cultural 
e econômica para o Município de Rio Branco, à luz dos princípios e valores 
éticos e morais defendidos pela comunidade evangélica; 
II — defender e assegurar o direito constitucional à liberdade de consciência, 
de crença e de culto religioso, previsto no Art. 50, VI, da Constituição Federal; 
III — apoiar e dar visibilidade às ações sociais, educacionais e de recuperação 
de dependentes químicos desenvolvidas por igrejas e instituições evangélicas 
em beneficio da população de Rio Branco; 
IV — atuar na defesa da instituição da família como núcleo fundamental da 
sociedade; 
V —fomentar a criação de legislação e políticas públicas que promovam a vida, 
a dignidade da pessoa humana e os valores cristãos; 
VI — servir como um canal permanente de diálogo entre a Câmara Municipal, 
as lideranças evangélicas e a sociedade civil organizada; 
VII — realizar seminários, audiências públicas, simposios e outros eventos 
para discutir temas de interesse da Frente. 
Art. 30 A Frente Parlamentar Evangélica será composta por todos os Verea-
dores desta Casa Legislativa que manifestarem, por escrito, seu interesse em 
integrá-la, independentemente de filiação partidária ou credo religioso, desde 
que se identifiquem com os objetivos aqui propostos. 
Art. 40 A FPE será dirigida por urna Coordenação, composta por: 
I — um Coordenador-Geral; 
II — um Vice-Coordenador; 
III — um Secretário-Geral. 
§ 1° Os membros da Coordenação serão eleitos entre os integrantes da Fren-
te Parlamentar, por maioria simples, com mandato de 2 (dois) anos, permitida 
a recondução. 
§ 2° Compete ao Coordenador-Geral representar a FPE, coordenar os traba-
lhos, convocar reuniões e zelar pelo cumprimento dos seus objetivos. 
Art. 50 As atividades da Frente Parlamentar Evangélica serão custeadas ex-
clusivamente pelos seus membros ou por doações de pessoas físicas ou ju-
rídicas, sendo vedado o uso de recursos do orçamento da Câmara Municipal 
de Rio Branco para fins específicos da Frente. 
Parágrafo único. As reuniões e eventos poderão ocorrer nas dependências da 
Câmara Municipal, desde que não prejudiquem o andamento das atividades 
legislativas ordinárias e sem qualquer custo adicional para o erário. 
Art. 6° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 
Rio Branco, 18 de dezembro de 2025. 

JOABE LIRA 
Presidente 
FELIPE TCHÊ 
1' Secretário 
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DECRETO 107/2025 

ASSUNTO: CONCEDE O TÍTULO CAMPUS PEREIRA AO SENHOR JOSÉ BANDEIRA DE OLIVEIRA. 
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Juntada a ata da Reunião das Comissóes Permanentes, ata da Sessão Ordinária, Redação 
Final, e exaurida a tramitação neste setor, encaminhamos os autos à Diretoria Legislativa para as 
providências necessárias. 

Rio Branco, 30 dezembro de 2025. 

Erivelto Freitas 
Redator Legislativo 
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